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LEI N°. 153/ 2016 
De 17/ 06/ 2016 

"Dispõe sobre a alteração do artigo 190 da Lei 
Orgânica do Município de Angatuba/SP." 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do Município 
de Angatuba, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
à Lei Orgânica: 

Artigo 1 °- O artigo 190, da Lei Orgânica do Município de Angatuba, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Artig o 190: O Município deverá atuar no sentido de ünpedir a ocupação e1n 
áreas onde as condições geológicas não aconselham a edifi..cação, 
especia lmente nas áreas demarcadas como Á1·ea de Preservação Ambiental 
- APP." 

Artigo 2°- Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Angatuba, 17 de Junho de 2016. 

CARLOS AUGUSTO ROD 


